
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I.696. DE 09 DE AGOSTO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4', $ l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄ,O, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÀO DE

VEÍCULO(CONTRAPARTIDA) DESCARACTERIZADO ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR PARA

AUGSM/GM - SEI PMJ. OOO23}8I2O22, CONVÊNIO 635.

REF. SOLICITAÇAO I,3 18 - UNIDADE, DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

DECRETA:

ART. to - FrcA ABERTo No 0RÇAMENTO Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 56.000,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇAO(ÕES):

1 9.0 1 .06, I 8 1 .O 1 93.2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

56.000,00

TOTAL....R$ 56.000,00

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pIRcnL DA(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 9.0 1.06. I 8 1.0 Ig3.2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 56.000.00

TOTAL,.,,R$ 56.000,00

R$

ART, 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MES AGOSTO DOANO DE DOIS MILE VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL

l)ecreto

Página 2 dc 2


